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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.» fj0 3
LIVRO DE DECRETOS

“ D E C R E T O  Ng 2.505 «

dispBe sobre abertura de crédito adicional, su
plementar.

O Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo Ifi - De conformidade com o artigo 5Q, da Lei nO 1#666, 
de 04 de dezembro de 1986, fica suplementada na 
importância de CzS 400,000,00 ( quatrocentos reil 
cruzados), a seguinte dotaçao orçamentaria:

1 LEGISLATIVO
1#1 câmara Municipal
3211 Transferências Operacionais Czf 400,000,00
FP 01,01,001,2,01 Manutenção da Câmara

Municipal
Artigo 2fi - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera co

berto com recursos provenientes da anulação pa£ 
ciai da seguinte dotaçao orçamentaria:

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
3280 Contr, p/ Formação do Patr,

do SerV, Publico Czf 400,000,00
FP 15,84,494,2,41 Contribuição para o

PASEP
Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario,

P,M, de Lorena, 20 de novembro de 1987,

CARLOS EUGÉNI^MARCONDES 
s Prefeito Municipal =
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Registrado no livro proprio do Setor de Serviços 
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